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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 

Contrato Administrativo nº 029/2025 – ADM 

Processo Administrativo nº 030/2025 – ADM 

Objeto: Prorrogação da vigência contratual referente a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Pública, junto 

ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

Contratada: ROCHA CONTABILIDADE & ASSESSORIA 

PÚBLICA – ME 

CNPJ: 23.742.255/0001-25 

Valor Mensal: R$ 6.900,00                                                                                                            

Valor total: R$ 82.800,00                                                                                                                                                                

Fundamento Legal: Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026. 

Riachinho – TO, 17 de dezembro de 2025. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal de Riachinho-TO 

 

DECRETO N° 038/2025 
 17 de dezembro 2025. 

 

Nomeia novos membros do conselho municipal de 

educação para o quadriênio 2025/2029. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHINHO, 

Estado do Tocantins no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 113/2025 de 24 

de novembro de 2025 que reestrutura o Conselho Municipal de 

Educação. 

 

CONSIDERANDO o ofício de nº 92/2025 o qual 

solicitou Decreto para nomeação dos novos  membros que irão 

compor o Conselho Municipal de Educação. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor 

o Conselho Municipal de Educação de Riachinho – TO. 

 

Art. 2º - Os Membros do Conselho Municipal de 

Educação deverão representar suas respectivas entidades e 

segmentos da sociedade a seguir. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Maria Auxiliadora Martins Sanches (Titular) 

 Léia da Conceição Lima Sousa (Suplente) 

 

REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL 

 Rita Maria Pinto de Brito (Titular) 

 Ivanito Alves dos Santos (Suplente) 

Darcivanda Vieira Demellas (Titular) 

Maria Edite Vieira Silva (Suplente) 

 

REPRESENTANTES DE DIRETORES DAS UNIDADES DE 

ENSINO DA REDE MUNICIPAL 

 Mario Celio Alves dos Santos (Titular) 

 Antônia Pereira dos Reis (Suplente) 

 

 

REPRESENTANTES DOS CONSELHOS ESCOLARES 

 Luciana Alves Feitosa (Titular) 

 Velsa Pereira dos Santos Sobrinho (Suplente) 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PUBLICAS 

MUNICIPAIS 

 Dalvina Neves Morais (Titular) 

 Maria Felix Pereira (Suplente) 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 Maria Solimar Alves dos Santos Silva (Titular) 

 Maria Lúcia Figueira dos Santos (Suplente) 

 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

   Maria Hermivania Oliveira Silva Santos (titular) 

   Daiane dos Santos Sousa (Suplente) 

   Raquel Araújo dos Santos (Titular) 

   Maria Patrícia Barbosa (Suplente) 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB 

    Joerly  Ferreira da Silva (Titular) 

    Maria Auxiliadora Machado (Suplente) 

 

MUNICÍPIO DE RIACHINHO, ESTADO DO 

TOCANTINS, GABINETE DO PREFEITO aos 17 dias do mês 

de dezembro de 2025.  

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

Diário Oficial Eletrônico 
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Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

RIACHINHO – TO, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, nos 

termos da legislação vigente, conforme especificações abaixo: 

Dispensa Eletrônica: nº 001/2025 – FMAS 

Processo Administrativo: nº 19/2025 – FMAS 

Objeto: Registro de preços visando a aquisição de equipamentos 

de informática e materiais permanentes destinados ao Fundo 

Municipal de Assistência Social de Riachinho – TO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

Valor Total Estimado: R$ 25.584,00 

Tipo de Julgamento: Menor Lance 

Modo de Disputa: Aberto 

Publicação: 17/12/2025 

Início do Recebimento das Propostas: 17/12/2025 às 14h00 

Fim do Recebimento das Propostas: 22/12/2025 às 08h00 

Início da Disputa: 22/12/2025 às 09h00 

Local: Plataforma BNC Compras – https://bnccompras.com 

Informações adicionais: 

riachinho.licitacao.2021@gmail.com 

 

Riachinho – TO, 17 de dezembro de 2025. 

 

Eliana Maria Veloso Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Contrato Administrativo nº 0010/2025 

Processo Administrativo nº 0004/2025 – FMS 

Pregão Eletrônico nº 0001/2025 – FMS 

Fundo Municipal de Saúde de Riachinho – TO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHINHO – TO, 

CNPJ nº 11.291.190/0001-60, torna público que celebrou o 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 

0010/2025, firmado com a empresa M. J. BARBOSA NETO, 

CNPJ nº 26.949.953/0001-94, cujo objeto é a prorrogação da 

vigência contratual, mantendo-se inalteradas todas as demais 

cláusulas e condições pactuadas. 

Objeto do Aditivo: Prorrogação da vigência do contrato para 

continuidade da prestação de serviços médicos – clínico geral 40 

horas semanais – na Estratégia Saúde da Família (ESF) do 

município. 

Nova Vigência: De 01/01/2026 a 31/12/2026. 

Valor: Mantido o valor mensal de R$ 21.318,00, totalizando de 

R$ 255.816,00 para o período prorrogado. 

Fundamentação Legal: Arts. 106, 107 e 132 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como Cláusula Segunda do Contrato nº 

0010/2025. 

 

Riachinho/TO, aos 17 de dezembro de 2025. 

 

Jailson Pereira dos Santos 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Riachinho 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

https://bnccompras.com/
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